
 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA 018/2024 

 

Ao MUNICÍPIO DE CATALÃO – GO 

À Comissão de Licitação 

 

A empresa LATINS ENGENHARIA LTDA – EPP, inscrita no C.N.P.J. n°. 20.735.589/0001-83, 

sediada na Rua DF-4, s/nº, Qd. 05, Lt. 12, CEP: 75.460-000, Nerópolis-GO, representada por seu 

proprietário o senhor Leonardo Lacerda Martins, portador do C.P.F. nº. 050.484.396-60, R.G. nº. 

MG-10.407.687 SSP/MG, residente e domiciliado à Avenida Amélia Lopes de Oliveira, nº 592A, 

Parque das Américas, Nerópolis-GO, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que: 

 

a) Se enquadra como: 

 

(  ) MICROEMPRESA (ME) OU; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 

b) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, 

bem como que não incide nos impedimentos nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência. 

 

Nerópolis-GO, 24 de setembro de 2024. 
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